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L(LIO OURA, Pre feltD dD ~unlc( iode ' 
An atub•• do Eatado 
uao das etribul;Õaa 
rida• por Lei : 

Art. 10) fica eati uledo o ~•;o de 

da são Paulo , no • 
que lhe rora■ conre -

nhent se. tent~ e nov truz iros a quarant canta• 
voa) por Matr ocupado pa .ae barraca• na "f lr Ll•• 
ure~, aituada à Rua João Taizi0ll, neate Munlc Ípio • 

... 
da Angatu a, para vigorar durante o aa e Junho • 
l 2. 

Art. 2D) ~ate Decreto entra em vigor na data de aua publlca-
ç;o a seue ereitoa a p rtir da 01 de Junho de 1912 • 
revogada ■ •• díapaalçÕea •• c~ntrárlo. 
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Publicada na data aupra. 
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